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Aprova conforme redação o Projeto de Lei no. 004 de 1710412026, do

Legislativo Municipal, que "Altera o Art. lo, da Lei no. 303'112025 de 17 de

novembro de 2025, que "Dispöe sobre a fixação da remuneração dos

servidores públicos, da Gâmara Municipal de Tabapuä, cria e regulamenta as

funções e suas respectivas gratificaçöes e dá outras providências", de autoria

da Mesa Diretora da Câmara.
A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do

dia 05 de maio de 2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 10. Fica alterado o Art. 10, da Lei no. 303112025, de 17 de novembro de

2025, passando a conter a seguinte redação:

Art. 10. Fica fixado a remuneração dos cargos prJtblicos de provimento

efetivo, função de confiança e em comissão, integrantes do guadro de pessoal da

Câmara Minicipal de Tabapuã, que passarn a corresponder as seguinfes referências:

I - Chefe de Gabinete, será remunerado pela referência "6" do

quadro de escala de vencimentos previsto no anexo I da leivigente;

tt - Diretor de Apoio Legislativo, será remunerado pela referência
u5'do quadro de escala de vencimentos previsto no anexo I da leivigente;

/// - Assessor de Diretor de Apoio Legislativo, será remunerado
pela referência "3" do quadro de escala de vencimenfos previsto no anexo I da lei
vigente;

tV - Procurador Jurídico, será remunerado pela referência "6" do
quadro de escala de vencimenfos previsto no anexo I da leivigente;

V - Diretor Geral, será remunerado por gratificação de 50% da

referência'6" do quadro de escala de vencimentos previsto no anexo I da leivigente;

VI- Anatista Administrativo, será remunerado pela referência "4" do
quadro de escala de vencimenfos previsto no anexo I da leivigente;

Vtt - Assisfenúe Parlamentar, será remunerado pela referência
do quadro de escala de vencimentos previsto no anexo I da leivigente;
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VIll - Contador, será remunerado pela referência "4" do quadro de
escala de vencimentos previsto no anexo I da leivigente;

IX - Auxiliar de Secretaria, será remunerado pela referência "2" do
quadro de escala de vencimenfos previsto no anexo I da leivigente;

X - Auxiliar de Contabilidade, será remunerado pela referência "2"
do quadro de escala de vencimenfos previsto no anexo I da leivigente;

Xl - Executor de Seruíços Gerais, será remunerado pela referência
'1" do quadro de escala de vencimenfos previsto no anexo I da leivigente

Art. 02o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Taba , 05 de maio de 2026

NANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente

A MARCOS DOMINGUES
Vice Presidente

t^
BERTO E LIMA

Secretário

Registrado nesta Secretaria Administra data supra

IETTI
Respons Expediente de Secretaria
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